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Pitanga, L3 de dezembro de2024.

Excelentíssimo Senhor

Valdomiro Rodrigues de Lima

Presidente da Câmara de Vereadores

Pitanga-PR

Senhor presidente

Considerando projeto de lei complementar ne 24 qual Autoriza a concessão

de direito de uso, mediante Licitação para exploração de bens públicos.

Considerando a possibilidade de ainda ser aprovado no ano de 2024 que seria

de grande valia para o desenvolvimento de nosso município tendo em vista que pode ser

dado início aos editais de concessão de imóvel.

Feita as considerações solícito a reanalise da tramitação do projeto em regime

de urgência.
Justifica o pedido de urgência para que se de a tramitaçãodo projeto

internamente ainda seja possível no presente ano.

Assim solícito a vossa excelência a convocação, em caráter de urgência, uma

reunião extraordinária dessa Colenda Câmara de Vereadores, em dia e horário a ser

designado, nos termos do Art.62, inciso XV da Lei Orgânica do Município, visando a

apreciação do Projeto de Lei ns24/2024'

Atenciosamente
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